
ACOMPANHAMENTO DO PREÇO DO GÁS E DO TRANSPORTE - Resolução 028/2022 AGEPAR
REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

COMPRA - Contratos Suprimento dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Volume Adquirido s/ GU¹ (mil m³) 20.044 20.563 20.202 22.466 22.375 16.277 14.906 15.403 15.585 14.927 16.221 15.841 14.057

Preço de Compra s/ GU (R$/m³)² 2,3061 2,3251 2,3031 2,3012 2,2996 2,3632 2,3688 2,3696 2,1322 2,1352 2,1565 2,1726 2,1806

Volume Adquirido de GU (mil m³) 0 0 14 61 210 0 18 63 570 3 302 141 0

Volume GU / Volume TOTAL (%) 0,00% 0,00% 0,07% 0,27% 0,94% 0,00% 0,12% 0,41% 3,66% 0,02% 1,86% 0,89% 0,00%

Preço de Compra de GU (R$/m³) 0,0000 0,0000 3,3093 3,3107 3,3090 0,0000 3,3589 3,3589 3,0035 3,0035 3,0035 3,0059 0,0000

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) 20.044 20.563 20.216 22.527 22.586 16.277 14.923 15.466 16.155 14.930 16.522 15.982 14.057

Preço de Compra TOTAL (R$/m³) 2,3797 2,4438 2,3744 2,3312 2,3384 2,3880 2,3838 2,3867 2,1677 2,1488 2,1774 2,1905 2,2546

Encargo de Capacidade (mil R$) 1.474 2.442 1.429 614 664 405 207 201 77 201 90 170 1.040

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) 47.699 50.251 48.002 52.515 52.814 38.870 35.574 36.912 35.019 32.082 35.976 35.009 31.693

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 20.368 20.072 20.313 22.299 22.483 16.277 14.923 15.466 16.155 14.930 16.522 15.982 14.057

Custo do Gás Distribuído (R$/m³)¹ -  Excluído volumes enquadrados Art.24 2,3454 2,4467 2,3741 2,3315 2,3385 2,3880 2,3838 2,3867 2,1677 2,1488 2,1773 2,1909 2,2544

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) -  Excluído volumes enquadrados Art.24 47.771 49.112 48.226 51.990 52.577 38.870 35.574 36.913 35.019 32.082 35.974 35.015 31.691

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

VENDA - Contratos Suprimento dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Volume Distribuído (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 20.368 20.072 20.313 22.299 22.483 16.277 14.923 15.466 16.155 14.930 16.522 15.982 14.057

Preço de Venda na Tarifa (R$/m³)² 2,3573 2,3573 2,2784 2,2784 2,2784 2,2784 2,2784 2,2784 2,0925 2,0925 2,0925 2,0925 2,0925

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0897000 0,0897000 -0,0291049 -0,0291049 -0,0291049 -0,0291049 -0,0291049 -0,0291049 0,0641852 0,0641852 0,0641852 0,0641852 0,0641852

TOTAL VENDA (mil R$)³ 48.014 47.317 46.282 50.805 51.224 37.086 34.001 35.238 33.805 31.241 34.573 33.442 29.415

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

SALDO DA CONTA GRÁFICA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Saldo Anterior (mil R$) 2.341,97 3.808,53 3.237,77 734,36 -1.092,14 -3.110,34 -5.402,81 -7.469,04 -9.687,88 -9.976,85 -9.980,34 -10.441,03 -11.102,17

Taxa SELIC Mensal (%) 0,9314% 1,0132% 0,9853% 0,9640% 1,0559% 1,0979% 1,0979% 1,2637% 1,1531% 1,2084% 1,2084% 1,0979% 1,1531%

Saldo Anterior Corrigido (mil R$) 2.363,78 3.847,12 3.269,67 741,44 -1.103,67 -3.144,49 -5.462,13 -7.563,43 -9.799,60 -10.097,41 -10.100,94 -10.555,67 -11.230,19 

Saldo Mensal da Conta Gráfica (mil R$) 243,10 -1.795,02 -1.944,10 -1.184,58 -1.352,32 -1.784,58 -1.572,57 -1.674,31 -1.214,17 -841,21 -1.400,59 -1.572,31 -2.276,37 

Saldo Mensal da Parcela de Recuperação (mil R$)   (C) 1.201,65 1.185,67 -591,22 -649,00 -654,36 -473,74 -434,34 -450,14 1.036,92 958,28 1.060,50 1.025,81 902,27

Saldo Mensal Total da Conta Gráfica + Parcela de Recuperação (mil R$) 1.444,75 -609,35 -2.535,31 -1.833,57 -2.006,67 -2.258,32 -2.006,91 -2.124,46 -177,26 117,07 -340,09 -546,50 -1.374,10 

Saldo Acumulado da Conta Gráfica (mil R$) 3.808,53 3.237,77 734,36 -1.092,14 -3.110,34 -5.402,81 -7.469,04 -9.687,88 -9.976,85 -9.980,34 -10.441,03 -11.102,17 -12.604,29 

Volume Projetado¹ (mil m³) 89.377 89.377 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 116.367 116.367 116.367 116.367 116.367

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0897            0,0897          0,0291-          0,0291-          0,0291-          -0,0291 -0,0291 -0,0291 0,0642 0,0642 0,0642 0,0642 0,0642

IRPGT Estimado (%) 0,00% 0,00% -8,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% -4,12% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

INSERIR GRÁFICO PAOLA
Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral dez-24 jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 set-25 out-25 nov-25 dez-25

Preço Médio Ponderado de Compra 2,35 2,45 2,37 2,33 2,34 2,39 2,38 2,39 2,17 2,15 2,18 2,19 2,25

Preço de Venda 2,36 2,36 2,28 2,28 2,28 2,28 2,28 2,28 2,09 2,09 2,09 2,09 2,09

LIMITE INF. 2,12 2,12 2,05 2,05 2,05 2,05 2,05 2,05 1,88 1,88 1,88 1,88 1,88

LIMITE SUP. 2,59 2,59 2,51 2,51 2,51 2,51 2,51 2,51 2,30 2,30 2,30 2,30 2,30

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$

(2) Brentt - US$/Barril

(3) Fator Taxa de Câmbio [(1)/TC0]

(4) Fator Brent [(2)/Brent0]

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023
(7) IGPM - Índice

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0]

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 1,9277 1,9277 1,8875 1,8875 1,8875 1,9176 1,9176 1,9176 1,6823 1,6823 1,6823 1,6774 1,6774

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 5,8522 5,8522 5,8522 5,8379 5,8379 5,8379 5,9033 5,9033

(2) Brentt - US$/Barril 80,34 80,34 74,73 74,73 74,73 75,73 75,73 75,73 66,60 66,60 66,60 65,67 65,67

(5) % Brent 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60%

PMt (US$/MMBTU) 9,3192 9,3192 8,6691 8,6691 8,6691 8,7845 8,7845 8,7845 7,7251 7,7251 7,7251 7,6173 7,6173

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121

(7) IGPM - Índice 1197,56 1200,78 1213,51 1209,43 1212,30 1215,45 1219,87 1224,14 1228,66 1234,81 1241,97 1248,68 1255,42

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,55 1,56 1,57 1,57 1,57 1,57 1,58 1,59 1,59 1,60 1,61 1,62 1,63

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 2,1003 2,1003 2,0788 2,0788 2,0788 2,1114 2,1114 2,1114 1,8583 1,8583 1,8583 1,8654 1,8654

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 5,8522 5,8522 5,8522 5,8379 5,8379 5,8379 5,9033 5,9033

(2) Brentt - US$/Barril 78,71 78,71 74,01 74,01 74,01 74,98 74,98 74,98 66,15 66,15 66,15 65,67 65,67

(5) % Brent 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90%

PMt (US$/MMBTU) 10,1534 10,1534 9,5476 9,5476 9,5476 9,6721 9,6721 9,6721 8,5336 8,5336 8,5336 8,4710 8,4710

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 0,4308 0,4345 0,4523 0,4563 0,4498 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,2940 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1200,7750 1213,5140 1209,4320 1212,2960 1215,4480 1219,8661 1224,1357 1228,6650 1234,8083 1241,9702 1248,6768 1255,4197

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0361 1,0389 1,0499 1,0464 1,0489 1,0516 1,0554 1,0591 1,0630 1,0683 1,0745 1,0803 1,0862

(9) Tarifa de Saída 0,1368 0,1219 0,1397 0,1437 0,1372 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 1,9375 1,9375 1,9176 1,9176 1,9176 1,9477 1,9477 1,9477 1,7143 1,7143 1,7143 1,7208 1,7208

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 5,8522 5,8522 5,8522 5,8379 5,8379 5,8379 5,9033 5,9033

(2) Brentt - US$/Barril 78,71 78,71 74,01 74,01 74,01 74,98 74,98 74,98 66,15 66,15 66,15 65,67 65,67

(5) % Brent 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90%

PMt (US$/MMBTU) 9,3663 9,3663 8,8075 8,8075 8,8075 8,9223 8,9223 8,9223 7,8721 7,8721 7,8721 7,8143 7,8143

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 0,4308 0,4584 0,4523 0,4563 0,4498 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,2940 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1200,7750 1213,5140 1209,4320 1212,2960 1215,4480 1219,8661 1224,1357 1228,6650 1234,8083 1241,9702 1248,6768 1255,4197

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0361 1,0389 1,0499 1,0464 1,0489 1,0516 1,0554 1,0591 1,0630 1,0683 1,0745 1,0803 1,0862

(9) Tarifa de Saída 0,1368 0,1458 0,1397 0,1437 0,1372 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato SHELL 1,8711 1,8711 1,9358 1,9358 1,9358 1,8484 1,8484 1,8484 1,6658 1,6658 1,6658 1,6676 1,6676

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 6,0970 6,0218 5,7656 5,7468 5,7837 5,8600 5,8700 5,8900 5,9000 5,9200 5,9500 6,0000 6,0000

(2) Brentt - US$/Barril 74,01 74,98 74,98 74,98 66,15 66,15 66,15 65,67 65,67 65,67 64,00 64,00 64,00

(5) % Brent 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50%

PMt (US$/MMBTU) 9,0515 9,0515 8,5114 8,5114 8,5114 8,6224 8,6224 8,6224 7,6075 7,6075 7,6075 7,5517 7,5517

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato SHELL 0,4183 0,4264 0,4264 0,4264 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,3045 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1200,7750 1213,5140 1209,4320 1212,2960 1215,4480 1219,8661 1224,1357 1228,6650 1234,8083 1241,9702 1248,6768 1255,4197

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0134 1,0265 1,0361 1,0389 1,0499 1,0464 1,0489 1,0516 1,0554 1,0591 1,0630 1,0683 1,0745

(9) Tarifa de Saída 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

OBSERVAÇÕES:
(1) Média das taxas diárias do trimestre m-4, m-3, m-2 / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 02/05/2025.

(2) Média das cotações diárias do trimestre m-4, m-3 e m-2 / Projeção: U.S. Energy Information Administration - EIA de 08/04/2025.

(3) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a taxa de câmbio de base/referência (TC 0  = R$ 3,7684 / US$).

(4) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a cotação base/referência do Brent (Brent 0  = 63,1317 US$/barril).

(5) Contratos de Suprimento NMG 2022-2025, NMG 2024-2032 e NMG 2024-2036 estabelecem nas cláusulas de preço do gás o percentual da cotação aplicada ao preço.

(6) Fator de conversão de MMBTU para m³.

(7) Valor do número-índice do IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 02/05/2025.

(8) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 722,707)

      Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 771,908)

      Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e 2024-2034 estabelecem na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 1155,8290).

(9) Tarifa de saída no ponto PR1 para o ano de 2025 da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG.   

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a preço base na molécula  (PM 0  = R$ 1,0294 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2462 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2630 / m³).

- Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e NMG 2024-2034 estabelecem nas cláusulas de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT E0  = R$ 0,3045 / m³).

OBSERVAÇÕES:
¹  - Realizado últimos 6 meses, de acordo com a resolução 028/2022 da AGEPAR.

Referência: abril de 2025
Data de Atualização: 13/05/2025

OBSERVAÇÕES:
¹  - GU = Gás de Ultrapassagem

²  - Valores Sem Impostos e Sem Penalidades Contratuais

³  - Resolução 028/2022 válida a partir de 03/11/2022

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO E PREMISSAS

OBSERVAÇÕES:

¹ - Sem Impostos, Sem Penalidades e Sem Margem de Distribuição

² - Sem Impostos e Sem Parcela de Recuperação

³ - Sem Impostos, Sem Margem Bruta e Sem Parcela de Recuperação
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Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral

Preço Médio Ponderado de Compra Preço de Venda LIMITE INF. LIMITE SUP.

Dez/24 a Abr/25:
Preço de Compra
REALIZADO

TOTAL COMPRA abr./25: R$ 52.577 mil (A)

TOTAL VENDA abr./25: R$ 51.224 mil (B)

SALDO Diferença Preço do Gás abr./25 + PR: -R$ 2.006,67 mil = (B) + (C) - (A)

Mai/25 a Dez/25:
Preço de Compra
PROJETADO


